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PROCESSUAL CIVIL – Apelação cível  –
Mandado  de  Segurança  -  Preliminar -
Sentença  ultra  petita -  Julgamento  da
pretensão  além  daquela  requerida  pelo
autor – Expurgação da decisão guerreada
da  parte  excedente  –  Acolhimento  -
Provimento.

- Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional
senão quando a parte ou o interessado a
requerer,  nos  casos  e  formas  legais  (“Ne
procedat  iudex  ex  officio”).  Outrossim,
decidirá  a  lide nos limites  em que ela  foi
proposta,  sendo-lhe  defeso  conhecer  de
questões não suscitadas, a cujo respeito a
lei  exige  a  iniciativa  da  parte.  (“Iudex
secundum allegata partium iudicare debet”).

-  Ocorrendo  julgamento  “ultra  petita”,
deve a sentença ser reformada para que
se  ajuste  aos  limites  do  pedido,
excluindo-se a parte excedente, em nome
do princípio da economia processual.
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V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de apelação cível,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  votação  unânime,  dar
provimento à apelação cível, nos termos do voto do relator e da súmula do
julgamento de fl. retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação cível  interposta pelo
MUNICÍPIO  DE  ITAPORANGA objetivando  reformar  a  sentença  de  fls.
108/112,  prolatada  pelo  MM.  Juiz  de  Direito  da  3ª  Vara  da  Comarca  de
Itaporanga,  nos  autos  do  mandado  de  segurança  impetrado  por  RENÊ
WELLINHTON ARAÚJO, em desfavor do ora apelante.   

                                                       Em sentença exarada às fls. 108/112, o
MM.  Juiz  “a  quo”  concedeu  a  segurança  para  determinar  ao  Prefeito
Constitucional  do  Município  de Itaporanga-PB que proceda a nomeação e
posse do impetrante no cargo para o qual  fora regularmente aprovado em
concurso público, garantindo-lhe o pagamento da remuneração cabível, com
efeitos  financeiros  à  data  da  impetração,  descontados  eventuais  valores
recebidos em decorrência do cumprimento da liminar. Isento de custas e sem
honorários advocatícios.

Nas razões de sua apelação,  o Município
de Sapé arguiu, preliminarmente, que a sentença foi “ultra petita”, uma vez
que não houve pedido na exordial quanto aos retroativos financeiros, mas tão
somente  que  fosse  procedida  a  nomeação  do  apelado.  Dessa  forma,
requereu  a  reforma  da  sentença,  pugnando  pela  anulação  parcial  da
sentença, quanto a condenação do pagamento de retroativos financeiros.  

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl.
120v.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria  de  Justiça  opinou pelo  provimento  do  recurso  apelatório  (fls.
134/137).

É o relatório. 

VOTO.

O  Município  de  Itaporanga  apresentou
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apelação, alegando, tão somente que a r. sentença apresentou  vício  ultra
petita, em razão dos efeitos retroativos financeiros.

Como visto, o autor pugnou pela concessão
do mandado de segurança,  para que o Prefeito Constitucional  procedesse
com a sua nomeação no cargo de Professor da Educação Fundamental I.

Em análise da sentença recorrida, constata-
se, por meio de simples leitura, a sua incongruência com o pedido formulado
pelo  impetrante.  É  que  o  decisum  a  quo  garantiu  o  pagamento  da
remuneração  cabível,  com  efeitos  financeiros  retroativos  à  data  da
impetração,  descontados  eventuais  valores  recebidos  em  decorrência  do
cumprimento da medida liminar.

Tendo atuado assim, o magistrado infringiu
os  arts.  2º.,  128  e  460,  todos  dos  CPC  de  73,  que,  respectivamente,
estabelecem:

“Art.  2º.  Nenhum  juiz  prestará  a  tutela  jurisdicional
senão quando a parte ou o interessado a requerer,  nos
casos e formas legais.”.

“Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que ela foi
proposta,  sendo-lhe  defeso  conhecer  de  questões  não
suscitadas,  a  cujo  respeito  a  lei  exige  a  iniciativa  da
parte.”.

“Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do
autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar
o réu em quantidade superior ou objeto diverso do que
lhe foi demandado.”.

Acerca, Humberto Theodoro Júnior leciona:

“Como  o  juiz  não  pode  prestar  a  tutela  jurisdicional
senão quando requerida pela parte (art. 2º.), conclui-se
que o pedido formulado pelo autor na petição inicial é a
condição sem a qual  o  exercício da jurisdição não se
legitima. Ne procedat iudex ex officio.
Como, ainda, a sentença não pode versar senão sobre o
que  pleiteia  o  demandante,  forçoso  é  admitir  que  o
pedido é também o limite da jurisdição (arts. 128 e 460).
Iudex secundum allegata partium iudicare debet.
O  primeiro  enunciado  corresponde  ao  princípio  da
demanda, que se inspira na exigência de imparcialidade
do  juiz,  que  restaria  comprometida  caso  pudesse  a
autoridade  judiciária  agir  por  iniciativa  própria  na
abertura  do  processo  e  na  determinação  daquilo  que
constituiria o objeto da prestação jurisdicional.
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A segunda afirmativa traduz o princípio da congruência
entre  o  pedido  e  a  sentença,  que  é  uma  decorrência
necessária a garantia do contraditório e ampla defesa
(CF,  art.  5º.,  LV).  É preciso que o objeto do processo
fique  bem  claro  e  preciso  para  que  sobre  ele  possa
manifestar-se  a  defesa  do  réu.  Daí  por  que,  sendo  o
objeto  da  causa  do  pedido  do  autor,  não pode  o  juiz
decidir fora dele, sob pena de surpreender o demandado
e  cercear-lhe  a  defesa,  impedindo-lhe  o  exercício  do
pleno  contraditório.  O  princípio  da  congruência,  que
impede o julgamento fora ou além do pedido, insere-se,
destarte, no âmbito maior do devido processo legal.  O
mesmo  se  diz  do  princípio  da  demanda,  porque  sua
inobservância comprometeria a imparcialidade, atributo
inafastável da figura do juiz natural.
Em síntese, o pedido é a condição e o limite da prestação
jurisdicional, de maneira que a sentença, como resposta
ao pedido,  não pode  ficar  aquém da questões  por  ele
suscitadas (decisão citra petita) nem se situar fora delas
(decisão  extra  petita),  nem  tampouco  ir  além  delas
(decisão ultra petita).”.1

Acrescente-se que a presente lide se rege,
no que concerne ao autor, pelo princípio da disponibilidade, abrangente da
necessidade do mesmo provocar o Judiciário como condição sem a qual não
surge o direito subjetivo à prestação jurisdicional. 

Entretanto,  com  amparo  na
instrumentalidade das formas, inexistem motivos para pronunciar a nulidade
total da sentença guerreada, bastando, para preservar o interesse público, a
exclusão da parte decisória em referência, mantendo-se os demais termos da
decisão.

                                                       Neste sentido, enveredam os julgados do
Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  NÃO  ADMITIDO.  JULGAMENTO
ULTRA PETITA.
1.  O  acórdão  recorrido  está  em  harmonia  com  a
jurisprudência  da  Corte  no  sentido  de  que  "o
reconhecimento do julgamento ultra petita não implica
a anulação da sentença; seu efeito é o de eliminar o
excesso da condenação  (REsp nº 84.847/SP, 3ª Turma,
Relator  Ministro  Ari  Pargendler,  DJ  de  20/9/99)"  (fl.
291).
2. Agravo regimental desprovido.”

1 In “Curso de Direito Processual Civil” – Vol. I - “Teoria Geral do Direito Processual Civil e Processo de
Conhecimento” – 41ª. edição – Editora Forense - Rio de Janeiro - RJ - 2004 – p. 468.
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(AgRg  no  Ag  512887/RJ,  Rel.  Ministro   CARLOS
ALBERTO  MENEZES  DIREITO,  TERCEIRA  TURMA,
julgado em 16/12/2003, DJ 29/03/2004 p. 233). (grifei)

Desse  modo,  reconhece  a  existência  de
sentença  “ultra  petita”  para  reduzir  o  alcance  da  sentença  aos  limites  do
pedido, de modo a expurgar do “decisum” guerreado a parte que garante o
pagamento da remuneração cabível, com efeitos financeiros retroativos à data
da impetração.

Ademais,  a  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça é dominante no sentido de que os candidatos aprovados
em concurso público, que tiveram suas nomeações tardiamente efetivadas,
não têm direito à retroação dos efeitos funcionais e financeiros. Veja-se:

                                                                        ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.  MAGISTRADO.
APROVAÇÃO  EM  CONCURSO  PÚBLICO,  POR
DECISÃO PROFERIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA,  EM  SEDE  DE  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  IMPETRAÇÃO  DE  NOVO  MANDADO
DE SEGURANÇA, COM PEDIDOS DE RETIFICAÇÃO
DO  ATO  DE  NOMEAÇÃO  E  DA  LISTA  DE
ANTIGUIDADE,  COM  EFEITOS  RETROATIVOS,  E
PAGAMENTO DE SUBSÍDIOS DESDE A ÉPOCA EM
QUE  NOMEADOS  OS  DEMAIS  APROVADOS  NO
CERTAME A QUE SE SUBMETEU O IMPETRANTE.
SÚMULA 283/STF. RAZÕES DE RECURSO QUE NÃO
IMPUGNAM,  ESPECIFICAMENTE,  OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA
182/STJ.PEDIDO  DE  ALTERAÇÃO  DO  ATO  DE
NOMEAÇÃO E DA LISTA DE ANTIGUIDADE. COISA
JULGADA.  INEXISTÊNCIA.  RETROAÇÃO  DOS
EFEITOS  FUNCIONAIS  E  FINANCEIROS.
IMPOSSIBILIDADE.  AGRAVO  INTERNO
PARCIALMENTE  CONHECIDO  E,  NESSA  PARTE,
IMPROVIDO.

                                                                        I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em
29/09/2016, que, por sua vez, julgara recurso interposto
contra decisum publicado na vigência do CPC/73.

                                                                        II. O impetrante ajuizou o presente Mandado de
Segurança,  asseverando que o STJ,  em 16/12/99,  dera
provimento  ao  RMS  10.980/ES,  por  ele  interposto,
garantindo-lhe o direito de aprovação no concurso para
o cargo de Juiz Substituto do Estado do Espírito Santo,
porquanto a Comissão do Concurso, pelo Edital 009/97,
alterara  os  critérios  das  médias  finais,  deixando  de
computar  a nota da prova preliminar do certame,  nos
termos do art. 21 do primitivo Edital 001/97, fazendo-se
tal alteração após a realização da aludida prova, o que
teria  gerado  a  reprovação  do  impetrante.  Entendeu  o
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STJ que "a publicação do Edital 009/97, em 6.6.97, que
excluiu a nota da primeira prova do cálculo da média
final, após a divulgação dos candidatos aprovados, feriu
os  princípios  da  moralidade  e  da  impessoalidade
administrativa", concedendo a segurança, nos termos do
pedido inicial.

                                                                        III. Impetrou ele, após, o presente mandamus, alegando
que fora nomeado para o cargo de Juiz Substituto em
19/06/2000,  quando  deveria  sê-lo  com  retroação  a
07/05/98,  data  em  que  foram  nomeados  os  demais
candidatos aprovados no referido certame. Sustentou que
a decisão do STJ,  no RMS 10.980/ES,  teria efeitos  ex
tunc, pelo que requereu, no presente writ, a retificação
do ato de sua nomeação para a data de 07/05/98, com a
consequente  retificação  de  sua  posição  na  lista  de
antiguidade,  na  magistratura  e  na  entrância,  e
pagamento dos subsídios  de 07/05/98 a 19/06/2000.  A
segurança foi denegada, ao fundamento de que não há,
em favor do impetrante, coisa julgada, relativamente aos
pedidos formulados no presente Mandado de Segurança,
porquanto,  no  RMS 10.980/ES,  "a  tutela  jurisdicional,
conforme  postulada  pelo  Requerente  no  Mandado  de
Segurança, se restringiu a assegurar que a média final
do mesmo nas provas do Concurso para a Magistratura
ocorresse  como  publicado  o  Edital  do  Concurso
inicialmente, de acordo com a cópia do julgamento do
Recurso  no  Mandado  de  Segurança  pelo  Superior
Tribunal de Justiça".

                                                                        IV. Interposto Agravo interno com razões que não
impugnam, especificamente, os fundamentos da decisão
agravada  -  mormente  quanto  à  incidência  da  Súmula
283/STF,  aplicada  por  analogia  -,  não  prospera  o
inconformismo,  no  particular,  em face  da  Súmula  182
desta Corte. V. Descabe falar em coisa julgada, no caso,
uma vez que inexiste, no anterior acórdão prolatado no
RMS 10.980/ES, pelo STJ, qualquer comando no sentido
de assegurar ao impetrante, ora agravante, o direito à
retroação dos efeitos de sua nomeação no cargo de Juiz
Substituto,  com retificação de sua posição,  na lista de
antiguidade,  na  magistratura  e  na  entrância,  e
pagamento de subsídios, de 07/05/98 - quando nomeados
os  demais  aprovados  no  certame  -  até  19/06/2000,
quando  foi  ele  nomeado.  Assim,  a  adoção  da  tese
defendida  pelo  agravante  levaria  à  conclusão  de  que
existiria,  no  referido  decisum,  uma  condenação
implícita,  acolhendo,  por  sua  vez,  um  pedido  também
implícito,  formulado  naquele  writ,  o  que,  todavia,
mostra-se  descabido.  Precedentes  do  STJ  (REsp
306.353/PR,  Rel.  Ministro  SÁLVIO DE FIGUEIREDO
TEIXEIRA,  QUARTA  TURMA,  DJU  de  07/04/2003;
REsp  1.285.074/SP,  Rel.  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE
NORONHA, TERCEIRA TURMA, DJe de 30/06/2015).

                                                                        VI. Na forma da jurisprudência desta Corte e do STF,
em  regime  de  repercussão  geral,  os  candidatos
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aprovados  em  concurso  público,  que  tiveram  suas
nomeações  tardiamente  efetivadas,  não  têm  direito  à
retroação  dos  efeitos  funcionais  e  financeiros.
Precedentes:  STF,  RE  724.347/DF,  Rel.  p/  acórdão
Ministro  ROBERTO BARROSO,  DJe  de  13/05/2015;
STJ, AgRg no AgRg no Ag 1.392.536/RS, Rel. Ministro
SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  DJe  de
28/06/2016.

                                                                       VII. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa
parte, improvido.

                                                                       (AgInt no RMS 43.287/ES, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
04/04/2017, DJe 11/04/2017)(grifo nosso).

                                                                        E:

                                                                        ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO.
SERVIDOR  NOMEADO  POR  FORÇA  DE  DECISÃO
JUDICIAL.  DIREITO  À  INDENIZAÇÃO  E  À
AVERBAÇÃO  DE  TEMPO  DE  SERVIÇO  POR
NOMEAÇÃO  TARDIA.  INEXISTÊNCIA  DE
PRETERIÇÃO  OU  ATO  ILEGÍTIMO.
IMPOSSIBILIDADE.  IMPROCEDÊNCIA  IN  TOTUM
DO  PEDIDO  AUTORAL.  NÃO  OCORRÊNCIA.
ASSEGURADO  O  DIREITO  À  NOMEAÇÃO  E
AFASTADO O DIREITO AOS EFEITOS FINANCEIROS
PRETÉRITOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

                                                                        POSSIBILIDADE.
                                                                        1. A nomeação tardia em cargo público por força de

decisão  judicial  não  gera  direito  à  contrapartida
indenizatória,  porquanto não caracteriza preterição ou
ato ilegítimo da Administração Pública.

                                                                       2. O pagamento de remuneração a servidor público e o
reconhecimento  de  efeitos  funcionais  pressupõem  o
efetivo exercício do cargo, sob pena de enriquecimento
sem causa.

                                                                        3. Nos termos da jurisprudência do STJ, a inversão do
ônus  da  sucumbência  somente  ocorrerá  quando,  do
provimento  do  recurso  especial,  decorrer  a
improcedência in totum dos pedidos do autor, o que não
houve no presente caso.

                                                                       Agravo regimental provido em parte.
                                                                        (AgRg no REsp 1371234/DF, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/08/2013,
DJe 06/09/2013)

D I S P O S I T I V O 

Por  tais  razões,  DÁ-SE PROVIMENTO À
APELAÇÃO  CÍVEL,  para  decretar  a  nulidade  parcial  da  sentença  e,  por
conseguinte, retirar do decisum a parte “com efeitos financeiros retroativos à
data da impetração”.
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É como voto. 

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos.

 Participaram do julgamento, o Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos,  Exmo.  Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho e o Exmo Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado, com jurisdição
plena, em substituição ao Exmo Des. Luíz Silvio Ramalho Júnior.

Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa 17 de julho de 2018.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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